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Ao 

Exmo. Sr. Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 

 

 

Senhor Prefeito, 

 Tendo em vista o recurso complementar para estados e municípios para 

pagamento do piso da enfermagem, anunciado na PORTARIA GM/MS Nº 1.135, DE 

16 DE AGOSTO DE 2023 que  estabelece os critérios e procedimentos para o repasse 

da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso 

salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras e 

dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 2024.  

Solicito Termo de convênio no valor de estimado de R$ 240.000,00 com base 

nos dados lançados no Sistema InvestSUS referente aos meses de julho, agosto, 

setembro, dezembro, décimo terceiro, janeiro e fevereiro 2025.. Considerando o 

contrato emergencial 001/2024, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde de Atílio 

Vivacqua/ES e a empresa HOSPITAL APOSTOLO PEDRO, cujo objeto é a 

PRESTAR OS SERVIÇOS DE GESTÃO E SAÚDE DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DRª ANDREA CANZIAN LOPES DE ATÍLIO VIVÁCQUA DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o texto legal da Lei nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, que 

estabelece o Piso dos Profissionais de Enfermagem. 

            Considerando o texto da lei Municipal nº 1237/2023. 

Considerando, justifico o termo de convênio da Complementação Salarial dos 

Profissionais de Enfermagem conforme tabela que será emitida do sistema 

IINVESTSUS, sistema responsável pela coleta de informações e cálculo para o 

pagamento da complementação do Piso Nacional de Enfermagem, com os valores 

individuais de cada servidor, cabe ressaltar que constará na tabela servidores que 

apresentaram inconsistências detectadas pelo Ministério da Saúde no campo de 

observações.  

Atenciosamente, 
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Graceli Estevão Silva 
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20
24

-F
S

P
1X

S
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

17
/0

9/
20

24
 1

3:
15

   
 P

Á
G

IN
A

 2
 / 

3



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GRACELI ESTEVÃO SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL

SEMSA/GAB - SEMSA - PMAV
assinado em 17/09/2024 13:15:05 -03:00
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